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LEI COMPLEMENTAR N9. 216 D8,27 DE FEVEREIRO DE 2024

\

"ALTERA AÍ{EXO I CONSTAT{TE DA tEt COMPLEMETTTAR NO 192, DE
26 DE MAto DE2o22 e oÁ ourms pRovroÊr{ctAs".

DANIEL TUNIOR DURAN PINATTO, Prefeito do Município de
Paranapuã, Estado de São Paulo, no uso de suas legais
atribuições, etc.;

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele sanciona
e promulga a seguinte lei:

Artito lc - O plano de amortização constante no ANEXO l,
objeto da Lei Complementar ne 792, de 26 de maio de 2022, passa a vigorar com a
seguinte redação:

A,{EXO l: Fln nd.ln nto do Daíldt Taqrko Aturrhl poí.po.t6
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AÍtigo 2e - As despesas decorrentes desta Lei Complementar
serão suportadas por dotações orçamentárias vigentes suplementadas se necessário.

Paranapuã, 27 de forerelro de2024.

oanreuú NIOR DURAN PINATTo
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.
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Artigo 3e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

ELIETE SILVA DE VICENTE

Secretária Administrativa
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